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LEI ORDINÁRIA N° 99, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

Estabelece a adoção de medidas de auxilio à mulher que se 

sinta em situações de risco em restaurantes, bares, casas 

noturnas e congêneres e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 
Municipal de Tuntum, aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei Ordinária. 

Art. 1° - Fica estabelecida obrigatoriedade da adoção de medidas para auxiliar as mulheres 

que se sintam em situação de risco nas dependências de restaurantes, bares, casas noturnas e 

congêneres, no âmbito do Município de Tuntum- MA. 

Art. 2° - O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante a oferta de 

acompanhamento até o carro, a outro meio de transporte ou, ainda, comunicação à polícia. 

Parágrafo único- Os estabelecimentos deverão fixar cartazes nos banheiros femininos ou 

em qualquer ambiente público do local, informando sobre a disponibilidade do estabelecimento 

em prestar auxílio à mulher que se sinta em situação de risco e indicando os mecanismos que 

viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o estabelecimento. 

Art. 3° - Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão capacitar seus funcionários para a 

aplicação das medidas aqui previstas, podendo solicitar orientações aos órgãos do Município 

responsáveis pelas políticas de atendimento à mulher em situação de violência. 

Art. 4°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Tuntum/MA 03 de abril de 2023. 
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LEI ORDINÁRIA 

LEI ORDINÁRIA N 099, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

Estabelece a adoção de medidas de auxilio 

à mulher que se sinta em situações de risco 

em restaurantes, bares, casas noturnas e 

congêneres e dá outras providências. 

( "N
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

‘,RANHAO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei Ordinária. 

Art. 1° - Fica estabelecida obrigatoriedade da adoção de 

medidas para auxiliar as mulheres que se sintam em situação de risco 

nas dependências de restaurantes, bares, casas noturnas e 

congêneres, no âmbito do Município de Tuntum- MA. 

Art. 2° - O auxílio à mulher será prestado pelo 

estabelecimento mediante a oferta de acompanhamento até o carro, 

a outro meio de transporte ou, ainda, comunicação à polícia. 

Parágrafo único- Os estabelecimentos deverão fixar 

cartazes nos banheiros femininos ou em qualquer ambiente público 

do local, informando sobre a disponibilidade do estabelecimento em 

prestar auxílio à mulher que se sinta em situação de risco e 

indicando os mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação 

entre a mulher e o estabelecimento. 

P" Art. 3° - Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão 

,apacitar seus funcionários para a aplicação das medidas aqui 

previstas, podendo solicitar orientações aos Órgãos do Município 

responsáveis pelas políticas de atendimento à mulher em situação de 

violência. 

Art. 4°- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Tuntum/MA, 03 de abril de 2023. 
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LEI COMPLEMENTAR 

LEI COMPLEMENTAR N° 13, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento Geral do 
Município, do Exercício de 2023 no valor 
de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de 
reais), com a finalidade de criar orçamento 
para os recursos financeiros para A 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 
SANITÁRIAS DOMICILIARES NO 
MUNICIPIO DE TUNTUM/MA, no 
município, 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Tuntum, aprovou, promulgo e sanciono a 
seguinte Lei Complementar. 

Art. 1.° Fica o Executivo Municipal autorizado a 
abrir, mediante decreto, crédito adicional especial às dotações 
do orçamento vigente no valor de R$ 10.000.000,00 (Dez 
milhões de reais) com a finalidade de criar orçamento para os 
recursos financeiros, para a IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 
SANITÁRIAS DOMICILIARES DE TUNTUM/MA, conforme as 
especificações constantes no plano de trabalho aprovado, 
conforme o convenio FUNASA-PLATAFORMA + BRASIL N° 
939315/2022. 

Art. 2.° - Ficam criadas as fontes de destinação de 
recursos e as naturezas de despesas abaixo relacionadas, 
incorporando-as e os seus respectivos valores nas seguintes 
dotações do Orçamento do exercício de 2023: 

Fernando Portela Teles Pessoa 

Secretário 

Rhicardo Herlirvall 

Prefeito 

Tipo de Publicação Executivo 


